

PROCURADORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO 82/2012

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 50/2012 QUE "AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$3.000.000,00 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

. 

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS PÚBLICAS

DA PROPOSTA DE LEI

1. O Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo encaminhou à Câmara Municipal o projeto de Lei nº 50/2012, requisitando autorização legislativa para abrir Crédito Suplementar no montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), no orçamento anual do Município de Pedro Leopoldo-MG. 

2. Menciona ainda o propositor, no art. 1.º da proposta, que a referida abertura visa ao reforço orçamentário das dotações inscritas sob os seguintes números: 02.07.01.12.361.001.2092, natureza 3.1.90.11.00, ficha 163, no valor de R$ 655.00,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil reais), 02.07.01.12.365.001.2060, natureza 3.1.90.11.00, ficha 181, no valor de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), 02.08.01.10.122.001.2046, natureza 3.1.90.13.00, ficha 215, no valor de R$ 520.500,00 (quinhentos e vinte mil e quinhentos reais), 02.08.02.10.301.001.2047, natureza 3.1.90.11.00, ficha 234, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 02.08.02.10.301.001.2113, natureza 3.1.90.04.00, ficha 239, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), 02.08.02.10.301.001.2113, natureza 3.1.90.11.00, ficha 240, no valor de R$ 500.00,00 (quinhentos mil reais), 02.08.02.10.302.001.2052, natureza 3.1.90.04.00, ficha 248, no valor de R$ 300.00,00 (trezentos mil reais), 02.08.02.10.302.001.2052, natureza 3.1.90.11.00, ficha 249, no valor de R$ 350.00,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 02.08.02.10.303.001.2048, natureza 3.1.90.11.00, ficha 267, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais); 

3. O art. 2.º, por sua vez, especifica a dotação da qual está sendo retirado o valor utilizado para a criação da nova rubrica, a saber: 02.01.01.04.122.000.2032, natureza 3.3.90.33.00, ficha 32, valor disponível de R$ 16.813,11 (dezesseis mil oitocentos e treze reais e onze centavos), 02.01.01.04.122.000.2032, natureza 3.3.90.93.00, ficha 35, valor disponível de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 02.01.01.04.122.000.2032, natureza 4.4.90.52.00, ficha 36, valor disponível de R$ 3.035,00 (três mil e trinta e cinco reais). 02.01.01.04.122.000.2122, natureza 3.3.90.39.00, ficha 43, valor disponível de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). 02.01.01.04.122.000.2122, natureza 4.4.90.52.00, ficha 45, valor disponível de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 02.02.02.03.091.001.0001, natureza 4.6.90.91.00, ficha 52, valor disponível de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais). 02.05.01.06.181.000.2034, natureza 3.3.90.30.00, ficha 85, valor disponível de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 02.05.03.06.122.000.2016, natureza 3.3.90.30.00, ficha 105, valor disponível de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 02.05.03.06.122.000.2016, natureza 3.3.90.39.00, ficha 106, valor disponível de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 02.05.04.04.126.001.1022, natureza 4.4.90.51.00, ficha 109, valor disponível de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 02.05.04.04.126.001.1022, natureza 4.4.90.52.00, ficha 110, valor disponível de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 02.05.04.04.126.001.2039., natureza 3.3.90.36.00, ficha 112, valor disponível de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 02.05.04.04.126.001.2040, natureza 4.4.90.52.00, ficha 116, valor disponível de R$ 80.098,00 (oitenta mil e noventa e oito reais). 02.07.01.12.365.001.1009, natureza 4.4.90.52.00, ficha 176, valor disponível de R$ 1.051.654,50 ( hum milhão cinquenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). 02.07.03.04.122.001.2063, natureza 4.4.90.51.00, ficha 210, valor disponível de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais). 02.09.01.15.451.001.1011, natureza 4.4.90.61.00, ficha 295, valor disponível de R$ 1.150.000,00 (hum milhão cento e cinquenta mil reais). 02.09.01.15.452.001.2091, natureza 3.3.90.39.00, ficha 301, valor disponível de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 02.10.01.08.122.000.2012, natureza 3.3.90.39.00, ficha 323, valor disponível de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 02.11.01.08.244.000.2005, natureza 3.3.90.39.00, ficha 338, valor disponível de R$ 38.799,39 (trinta  e oito mil setecentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos).

 4. O projeto está acompanhado de justificativa, de que é necessário esse reforço orçamentário afim de que possa ser efetuado o 13º salário aos servidores da Secretária Municipal de Educação e Saúde tornando-se necessária a aprovação do presente projeto para abertura do credito suplementar.

DO FUNDAMENTO





5. A matéria vertente tem natureza constitucional, dizendo respeito ao instituto da abertura de crédito suplementar no orçamento público, que tem previsão no art. 167, V  da Constituição Federal de 1.988 e art. 41, I da Lei Federal 4.320/64.

6. O conteúdo da norma constitucional disposta no art. 167, V é expresso em estabelecer vedação para a abertura de crédito suplementar ou especial sem a respectiva autorização legislativa, verbis:

Art. 167. São vedados:

[...]

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

7. Por sua vez, as normas infraconstitucionais dispostas nos arts. 40, 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64 disciplinam expressamente a matéria, como transcrito em seguida:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

[...]

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
8. Da análise detalhada da Peça Orçamentária Municipal e das rubricas ali alocadas, constata-se a existência de dotação orçamentária específica para o reforço orçamentário, o que por si só justifica a presente propositura, pois não há como realizar a despesa com o pessoal sem que haja a abertura de crédito adicional suplementar para esse fim precípuo. 





9. Sendo assim, do ponto de vista da legalidade do procedimento de abertura de crédito especial no orçamento do Município de Pedro Leopoldo, nota-se que o projeto em comento atende e respeita as regras básicas de natureza orçamentária a ele relativas, vindo a atender à necessidade da Administração em adequar sua peça orçamentária para viabilizar novo programa.   

CONCLUSÃO





10. Postas as razões acima, s.m.j., esta assessoria é de parecer favorável ao regular trâmite do Projeto de Lei em epígrafe.   

11. Em relação à votação do projeto de lei, deverá ser observado o disposto no art. 147 do R.I. c/c o art. 70, caput da LOM, cuja aprovação dependerá dos votos da maioria dos presentes, apurados de forma aberta e simbólica, nos termos do art. 147 do Regimento Interno da Casa.  






É o parecer.






Pedro Leopoldo, 11 de dezembro de 2012.

Ana Karla Albano dos Anjos

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

                                                        Márcio Toledo

Procurador Geral da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

